
 

 

 

 
RESOLUÇÃO DA DIRETORIA 

RDI Nº 025/15 

 

 

 

Marcelo Carlos Nascimento Vianna, Diretor do Departamento de Competições da 

Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e, 

amparado pelas disposições do RGC e do REC. 

 

 

 

Considerando que não haverá expediente na FERJ no dia 24/04/2015 (sexta-feira), conforme 

indicado pela RDP n 012/2015; 

 

 

 

Considerando que de acordo com o artigo 14, §1º do REC do Campeonato Estadual da Série 

C de Profissionais de 2015 o dia 24/04/2015 (sexta-feira) seria o último dia do prazo para 

inscrição de atletas para a disputa da primeira fase da competição 

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

PRORROGAR até o dia 27/04/2015 (segunda-feira) o prazo de inscrição de atletas para a 

disputa da primeira fase do Campeonato Estadual da Série C de Profissionais de 2015.  

 

 

  

 

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2015. 

 

 

 

MARCELO CARLOS NASCIMENTO VIANNA  

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPETIÇÕES 


